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O Pró-Reitor de Ensino do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte – IFRN, 
usando das atribuições que lhe confere a Portaria n°. 2451/2012-RE/IFRN, faz saber aos interessados que estarão abertas 
as inscrições para o Processo Seletivo para o primeiro período dos Cursos Superiores de Graduação ofertados pelo 
IFRN, com ingresso no primeiro semestre letivo de 2014, conforme o número de vagas e cursos relacionados nos quadros a 
seguir: 
 
 

CURSOS SUPERIORES DE GRADUAÇÃO – LICENCIATURAS - PRESENCIAIS 

CAMPI DE 
OFERTA DIRETORIA CURSO 

 
 

TURNO 
 
 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS DIFERENCIADAS – candidatos de escola pública 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

Qualquer Renda Renda ≤ 1,5 salário-mínimo 
per capta 

Qualquer 
Etnia 

Autodeclarados 
Pretos, Pardos e 

Indígenas 
Qualquer 

Etnia 
Autodeclarados 
Pretos, Pardos e 

Indígenas 

Apodi Diretoria 
Acadêmica Química Noturno 18 3 6 3 6 36 

Currais 
Novos 

Diretoria 
Acadêmica Química Noturno 20 4 6 4 6 40 

Caicó Diretoria 
Acadêmica Física Vespertino 20 4 6 4 6 40 

Ipanguaçu Diretoria 
Acadêmica 

Informática Noturno 20 4 6 4 6 40 

Química Vespertino 20 4 6 4 6 40 

João 
Câmara 

Diretoria 
Acadêmica Física Vespertino 18 3 6 3 6 36 

Macau Diretoria 
Acadêmica Biologia Noturno 18 3 6 3 6 36 

Natal – Zona 
Norte 

Diretoria 
Acadêmica Informática Vespertino 20 4 6 4 6 40 

Santa Cruz Diretoria 
Acadêmica Matemática Matutino 20 4 6 4 6 40 

Natal-Central Diretoria 
Acadêmica 

Geografia Noturno 20 4 6 4 6 40 

Matemática Vespertino 20 4 6 4 6 40 

Física Vespertino 20 4 6 4 6 40 

TOTAL DE VAGAS 234 45 72 45 72 468 

 
 
 
 
 



 

CURSOS SUPERIORES DE GRADUAÇÃO – CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIA - PRESENCIAIS 

CAMPI DE 
OFERTA DIRETORIA CURSO 

 
 

TURNO 
 
 

VAGAS 
GERAIS 

VAGAS DIFERENCIADAS – candidatos de escola pública 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

Qualquer Renda Renda ≤ 1,5 salário-mínimo 
per capta 

Qualquer 
Etnia 

Autodeclarados 
Pretos, Pardos e 

Indígenas 
Qualquer 

Etnia 
Autodeclarados 
Pretos, Pardos e 

Indígenas 

Currais 
Novos 

Diretoria 
Acadêmica 

Alimentos Vespertino 20 4 6 4 6 40 

Sistemas para 
Internet Matutino 20 4 6 4 6 40 

Ipanguaçu Diretoria 
Acadêmica Agroecologia Vespertino 20 4 6 4 6 40 

João 
Câmara 

Diretoria 
Acadêmica 

Energias 
Renováveis  Matutino 18 3 6 3 6 36 

Natal -
Cidade Alta 

Diretoria 
Acadêmica 

Gestão 
Desportiva e do 

Lazer 
Noturno 20 4 6 4 6 40 

Produção Cultural Vespertino 20 4 6 4 6 40 

São Gonçalo 
do Amarante 

Diretoria 
Acadêmica Logística Matutino 20 4 6 4 6 40 

TOTAL DE VAGAS 138 27 42 27 42 276 

 

 
DO PROCESSO SELETIVO 
1. O Processo Seletivo para ingresso no primeiro período dos Cursos Superiores de Graduação ofertados pelo IFRN 

neste edital, com ingresso no primeiro semestre letivo de 2014, utilizará para classificação dos candidatos, 
exclusivamente, as notas obtidas nas edições 2010, 2011, 2012 ou 2013 do Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM). 
1.1. Para efeitos de classificação, o candidato deverá informar o ano da edição do ENEM que deseja utilizar.  
1.2. As notas da edição do ENEM escolhida serão obtidas a partir do número do CPF do candidato junto ao Instituto 

Nacional de Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (INEP), responsável pelo exame. 
1.3. É de inteira responsabilidade do candidato o fornecimento correto do ano da edição do ENEM a ser utilizada e do 

número do seu CPF. 
1.4. Caso o número do CPF informado seja inválido ou haja incidência da nota zero em alguma das provas da edição 

do ENEM escolhida, o candidato será automaticamente desclassificado do certame. 
2. O Processo Seletivo estará aberto aos portadores de certificado de conclusão do ensino médio (ou de curso 

equivalente). 
2.1. Metade das vagas ofertadas será destinada aos candidatos que CURSARAM integralmente o ensino médio 

em escolas públicas, inclusive em cursos de educação profissional técnica, em consonância com a Lei Nº. 
12.711, o Decreto Nº 7.824 Nº. 7.824 de 11 de outubro de 2012 da Presidência da República e a Portaria 
Normativa Nº. 18/2012 do Ministério da Educação. 

2.1.1.1. Metade das vagas de que trata o item 2.1., por curso e turno, será reservada aos estudantes com 
renda familiar bruta inferior ou igual a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita, nos 
termos do Art. 2º da Portaria Normativa nº 18, do Ministério da Educação, de 11 de outubro de 
2012; 

2.1.1.2. Serão reservadas 57,8% (cinquenta e sete vírgula oito por cento) das vagas, por curso e turno, 
aos autodeclarados pretos, pardos e indígenas.  

2.1.1.3. O percentual de que trata o item 2.1.1.2. refere-se à soma da população de autodeclarados 
pretos, pardos e indígenas do Rio Grande do Norte, segundo o último Censo Demográfico 
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, conforme estipulado pelo 
inciso II do Art. 2º do Decreto 7.824. 

3. Em conformidade com a Portaria Normativa Nº. 18/2012-MEC, sempre que o cálculo do número de vagas a 
serem reservadas resultar em frações decimais, será adotado, em cada etapa do cálculo, o número inteiro 
imediatamente superior. 

4. O candidato que tiver realizado estudos equivalentes ao ensino médio, no todo ou em parte, no exterior, se aprovado, 
no ato da matrícula deverá apresentar parecer de equivalência de estudos da Secretaria Estadual de Educação.  

5. Se apresentar documentos em língua estrangeira, estes deverão estar visados pela autoridade consular brasileira no 
país de origem e acompanhados da respectiva tradução oficial. 



 
DAS INSCRIÇÕES 
6. A inscrição do candidato será feita exclusivamente via INTERNET, através do Sistema Gestor de Concursos (SGC) do 

IFRN (http://ingresso.ifrn.edu.br), no período de 13 de janeiro de 2014, a partir das 14h00min, a 28 de janeiro 2014, 
até 23h59min, horário local. 
6.1. O candidato que não tenha acesso à INTERNET poderá fazer a sua inscrição, em qualquer um dos campi do IFRN, 

em dias úteis, nos horários de funcionamento de acordo com o Anexo I deste Edital.  
7. A inscrição poderá ser feita conforme procedimentos a seguir: 

a) acessar o sítio do Sistema Gestor de Concursos (SGC) do IFRN (http://ingresso.ifrn.edu.br), no qual estarão 
disponíveis, on-line, este Edital e o formulário de inscrição; 

b) preencher integralmente o formulário de inscrição, em todos os seus passos, de acordo com as instruções aí 
constantes; 

c) enviar eletronicamente o formulário de inscrição, procedimento que irá gerar o seu número de inscrição e 
uma tela de confirmação de dados com um código de autenticidade;  

d) imprimir a tela de confirmação de dados; 
e) guardar a impressão da tela de confirmação de dados para dirimir qualquer dúvida. 

7.1. A declaração acerca da situação acadêmica descrita no item 2 e seus subitens é de inteira responsabilidade do 
candidato, não cabendo alteração desse dado após efetuada a inscrição. 

7.2. No ato da inscrição, será gerado um código de segurança que permite identificar se as informações constantes na 
página de confirmação de dados são autênticas. 

8. Serão considerados documentos de identificação para efeito de inscrição: Carteira de Identidade expedida pelas 
Secretarias de Segurança Pública ou pelas Forças Armadas, Polícias Militares, Ordens ou Conselhos que, por lei 
federal, tenha validade como documento de identidade e possibilite a conferência da foto e da assinatura, ou Carteira 
Profissional ou Passaporte ou Carteira de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97. 

9. O candidato terá direito a apenas uma única inscrição no Processo Seletivo. 
9.1. No caso de o candidato preencher mais de um formulário de inscrição, será considerada válida apenas a última 

inscrição realizada, de acordo com a data e hora de registro do preenchimento e envio eletrônico do formulário.  
10. Não será permitida a troca de opção do curso, do turno ou do campus pelo candidato. 
 
DAS PROVAS 
11. Para efeito deste Edital, as avaliações do ENEM 2010 a 2013 serão organizadas em 5 (cinco) provas: 

a) Prova I – Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; 
b) Prova II – Matemática e suas Tecnologias; 
c) Prova III – Ciências Humanas e suas Tecnologias; 
d) Prova IV – Ciências da Natureza e suas Tecnologias; e 
e) Prova V – Redação. 

 
DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
12. O preenchimento das vagas, por campus, por curso, turno e por modalidade de concorrência dar-se-á por meio de 

processo classificatório, obedecendo à ordem decrescente dos Argumentos de Classificação dos candidatos que se 
submeteram a todas as provas e forem considerados aptos. 
12.1. Serão considerados aptos apenas os candidatos que obtiveram pontuação superior a zero em cada uma das 

provas. 
12.2. O cálculo do Escore Padronizado de cada prova será efetuado pela padronização da nota obtida pelo candidato, 

considerando-se a média e o desvio-padrão das notas obtidas pelos candidatos concorrentes a um mesmo curso. 
12.3. A padronização de que trata o subitem anterior será calculada pelo número de desvios-padrão em relação ao qual 

a nota se encontra afastada da média, multiplicado por 100 e somado a 500, conforme equação a seguir: 
 

 
500100 




candidatos

candidatoscandidato

ãoNTDesvioPadr
MédiaNTNT

Escore  

na qual 
 NTcandidato é a nota do candidato em cada uma das provas (valor expresso com 4 casas decimais); 
 MédiaNTcandidatos é a média das notas dos candidatos a um mesmo campus/curso/turno (valor expresso 

com 4 casas decimais); 
 DesvioPadrãoNTcandidatos é o desvio padrão das notas dos candidatos a um mesmo campus/curso/turno 

(valor expresso com 4 casas decimais); e 
 Escore é o escore padronizado da prova (valor expresso com 4 casas decimais). 

12.4. O Argumento de Classificação de um candidato é calculado pela média aritmética simples do Escore Padronizado 
das cinco provas e será expresso sem casas decimais. 



12.5. Todos os valores que sofrerão ajustes no número de casas decimais serão arredondados para o inteiro mais 
próximo. Se o algarismo a ser ajustado for igual a 5 (cinco), o arredondamento será feito para o inteiro seguinte. 

13. Os candidatos a cursos que oferecem vagas em turnos distintos em um mesmo campus, em um mesmo semestre, 
serão classificados apenas entre os candidatos ao mesmo turno. 

14. Ocorrendo empate nos Argumentos de Classificação, adotar-se-ão os seguintes critérios para o desempate, por ordem 
de prioridade: 

a) ser idosos na forma do artigo 27, parágrafo único da Lei nº 10.741/03; 
b) maior Escore Padronizado da prova de Redação; 
c) maior idade. 

 
DOS RESULTADOS E DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS 
15. As listas de aprovados do Processo Seletivo serão divulgadas no dia 11 de fevereiro de 2014, no sítio do IFRN 

(http://www.ifrn.edu.br). 
16. Considerando o que consta no item 2 deste Edital e nos seus subitens, o resultado final será divulgado em listas de 

aprovados para cinco situações: uma geral e quatro diferenciadas. 
16.1. A Lista de Aprovados Geral será composta por todos os candidatos aprovados ao mesmo curso/turno/campus 

em ordem decrescente do Argumento de Classificação, independentemente de sua condição acadêmica 
prévia declarada (pública ou privada), da renda familiar bruta per capita e da etnia. 

16.2. As Listas de Aprovados Diferenciadas serão compostas, exclusivamente, pelos candidatos aprovados ao 
mesmo curso/turno/campus que declararam ter cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas, 
conforme condições especificadas no subitem 2.1 deste Edital e seus subitens, em ordem decrescente do 
Argumento de Classificação e que não tenham sido contemplados na Lista de Aprovados Geral. 

16.2.1. Serão publicadas as seguintes listas diferenciadas de aprovados: 
a) Lista de Aprovados Diferenciada I (L1): Candidatos com renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 

1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 
12.711/2012). 

b) Lista de Aprovados Diferenciada II (L2): Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com 
renda familiar bruta per capita inferior ou igual a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado 
integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

c) Lista de Aprovados Diferenciada III (L3): Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, 
Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas 
(Lei nº 12.711/2012). 

d) Lista de Aprovados Diferenciada IV (L4): Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, 
independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado 
integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012). 

17. A primeira metade do número total de vagas será preenchida pelos candidatos constantes da Lista de Aprovados Geral, 
e a outra metade será preenchida, exclusivamente, pelos candidatos constantes nas Listas de Aprovados 
Diferenciadas. 

18. O preenchimento das vagas do Processo Seletivo consolidar-se-á no início do período letivo definido no calendário 
acadêmico do campus para o qual as vagas se destinarem. 

19. Os resultados do Processo Seletivo terão validade apenas para o semestre em referência. 
DA COMPROVAÇÃO DE RENDA  

20. Os candidatos aprovados para uma das vagas reservadas para os estudantes com renda familiar bruta inferior ou igual 
a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita deverão apresentar a documentação comprobatória de que tratam os 
incisos de I a V a seguir, a depender do perfil sócio-econômico a que se ajustar, no campus do IFRN para o qual se 
inscreveu, nos dias 13 e 14 de fevereiro de 2014, nos horários estabelecidos no Anexo I deste Edital. 

 
I - TRABALHADORES ASSALARIADOS: 

a) Contracheques dos últimos três meses; ou 
b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver; ou 
c) CTPS registrada e atualizada; ou 
d) CTPS registrada e atualizada ou carnê do INSS com recolhimento em dia, no caso de empregada 

doméstica; ou 
e) Extrato atualizado da conta vinculada do trabalhador no FGTS; ou  
f) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

II. ATIVIDADE RURAL: 
a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver; ou 
b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica -IRPJ; ou 
c) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros 

da família, quando for o caso; ou 



d) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos, da pessoa física e das pessoas jurídicas 
vinculadas; ou 

e) Notas fiscais de vendas. 
III. APOSENTADOS E PENSIONISTAS: 

a) Extrato mais recente do pagamento de benefício; ou 
b) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver; ou 
c) Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos. 

IV. AUTÔNOMOS E PROFISSIONAIS LIBERAIS:  
a) Declaração de IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva 

notificação de restituição, quando houver; ou 
b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a membros 

de sua família, quando for o caso; ou 
c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento do último mês, compatíveis com a renda 

declarada; ou 
d) Extratos bancários dos últimos três meses. 

V. RENDIMENTOS DE ALUGUEL OU ARRENDAMENTO DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS: 
a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física – IRPF acompanhada do recibo de entrega à Receita 

Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver; ou 
b)  Extratos bancários dos últimos três meses, pelo menos; ou 
c) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em cartório acompanhado dos três últimos 

comprovantes de recebimentos. 
21. A critério da equipe de avaliação sócio-econômica e a fim de consubstanciar o processo de análise, poderão ser 

realizadas entrevistas, visitas ao local de domicílio do candidato e/ou solicitado(s) outro(s) documento(s) 
comprobatório(s). 

22. Para efeitos deste Edital, em consonância com a Portaria Normativa Nº. 18/2012 do Ministério da Educação, a renda 
familiar bruta mensal per capita será apurada de acordo com o seguinte procedimento: 
I - calcula-se a soma dos rendimentos brutos auferidos por todas as pessoas da família a que pertence o estudante, 
levando-se em conta, no mínimo, os três meses anteriores à data de inscrição do estudante neste processo de 
ingresso discente; 
II - calcula-se a média mensal dos rendimentos brutos apurados após a aplicação do disposto no inciso I do caput; e 
III - divide-se o valor apurado após a aplicação do disposto no inciso II pelo número de pessoas da família do 
estudante. 

22.1. No cálculo referido no inciso I, serão computados os rendimentos de qualquer natureza percebidos pelas pessoas 
da família, a título regular ou eventual, inclusive aqueles provenientes de locação ou de arrendamento de bens 
móveis e imóveis. 

22.2. Estão excluídos do cálculo da renda familiar bruta per capita:  
I - os valores percebidos a título de: 

a) auxílios para alimentação e transporte; 
b) diárias e reembolsos de despesas; 
c) adiantamentos e antecipações; 
d) estornos e compensações referentes a períodos anteriores; 
e) indenizações decorrentes de contratos de seguros; 
f) indenizações por danos materiais e morais por força de decisão judicial; e 

II - os rendimentos percebidos no âmbito dos seguintes programas: 
a) Programa de Erradicação do Trabalho Infantil; 
b) Programa Agente Jovem de Desenvolvimento Social e Humano; 
c) Programa Bolsa Família e os programas remanescentes nele unificados; 
d) Programa Nacional de Inclusão do Jovem - Pró-Jovem; 
e) Auxílio Emergencial Financeiro e outros programas de transferência de renda destinados à população 
atingida por desastres, residente em Municípios em estado de calamidade pública ou situação de 
emergência; e 
f) demais programas de transferência condicionada de renda implementados por Estados, Distrito Federal 
ou Municípios; 

23. A apuração e a comprovação da renda familiar mensal per capita tomarão por base as informações prestadas e os 
documentos fornecidos pelo estudante, em procedimentos de avaliação sócio-econômica. 
23.1. A matrícula do candidato a uma das vagas reservadas para os estudantes com renda familiar bruta inferior ou 

igual a 1,5 (um vírgula cinco) salário-mínimo per capita estará condicionada ao seu comparecimento no período 
estabelecido no item 20 e à avaliação sócio-econômica, cujo resultado parcial será publicado no sítio do IFRN 
(http://www.ifrn.edu.br), no dia 07 de março de 2014, e o resultado final no dia 18 de março de 2014. 



24. O candidato convocado a comprovar renda que não entregar qualquer que seja a documentação comprobatória 
elencada no item 20 ou outros documentos ou informações solicitadas pelo IFRN, no período estabelecido, ou que não 
conseguir comprovar renda após publicação do resultado final da análise sócio-econômica perderá sua vaga. 

25. A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe 
assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na instituição federal de ensino, 
sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 

26. O prazo de arquivamento dos documentos apresentados pelos estudantes será de, no mínimo, cinco anos, em 
consonância com a Portaria Normativa Nº. 18/2012 do Ministério da Educação. 

 
DAS MATRÍCULAS 
27. Os candidatos classificados na Lista de Aprovados Geral e nas Listas de Aprovados Diferenciadas, dentro das vagas 

disponíveis por campus/curso/turno, deverão se matricular na diretoria acadêmica responsável pelo curso, nos casos de 
cursos presenciais, e nos polos de apoio presencial, nos casos de cursos à distância, nos dias 20 e 21 de março de 
2014 nos horários estabelecidos no Anexo I deste Edital. 

28. No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:  
a) 02 (duas) fotos 3x4 (recentes e iguais);  
b) Carteira de identidade (cópia acompanhada do original);  
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento;  
d) Certificado de conclusão do ensino médio ou documento equivalente (cópia acompanhada do original); 
e) Histórico escolar do ensino médio (cópia acompanhada do original).  
f) Título de Eleitor, no caso dos maiores de 18 anos (cópia acompanhada do original);  
g) Certificado de Alistamento Militar, de Dispensa de Incorporação ou de Reservista, no caso dos maiores de 18 

anos do sexo masculino (cópia acompanhada do original);  
h) Cadastro de Pessoa Física (CPF) (cópia acompanhada do original); 
i) Parecer de equivalência de estudos da Secretaria Estadual de Educação, para os aprovados que realizaram 

estudos equivalentes ao Ensino Médio, no todo ou em parte, no exterior, observando-se que, se apresentar 
documentos em língua estrangeira, estes deverão estar visados pela autoridade consular brasileira no país 
de origem e acompanhados da respectiva tradução oficial. 

 
DAS VAGAS REMANESCENTES 
29. Os candidatos classificados na Lista de Aprovados Geral e nas Listas de Aprovados Diferenciadas que não 

comparecerem no período de matrícula estipulado no item 27 deste Edital ou não apresentarem toda a documentação 
exigida e de uma só vez no período estabelecido serão considerados desistentes e perderão o direito à matrícula, 
gerando vagas remanescentes. 

30. As vagas remanescentes serão preenchidas pelos candidatos que estejam nas condições Habilitado em Espera Geral 
ou Habilitado em Espera Diferenciada, observando-se a ordem decrescente do Argumento de Classificação, a 
respectiva condição acadêmica e os seguintes procedimentos e normas: 
30.1. No dia 28 de março de 2014, será publicado, por cada Diretor-Geral do IFRN, no sítio do respectivo campus (link 

a partir de http://www.ifrn.edu.br), Edital de Convocação de Candidatos para Reunião de Preenchimento de 
Vagas, discriminando o número de vagas remanescentes em cada campus/curso/turno, por condição das Listas 
de Espera Geral e Diferenciadas, número de candidatos convocados de até 10 vezes o número de vagas 
remanescentes, local e horário de reunião.  

30.2. Os candidatos cujos nomes estiverem publicados na Lista de Espera Geral ou nas Listas de Espera Diferenciadas 
deverão participar de reunião para o preenchimento de vagas no dia 08 de abril de 2014 em local e horário 
estabelecidos no Edital publicado pelo Diretor-Geral do campus. 
30.2.1 A Lista de Espera Geral será composta por todos os candidatos habilitados ao mesmo 

curso/turno/campus em ordem decrescente do Argumento de Classificação, independentemente de sua 
condição acadêmica prévia (pública ou privada) e que não tenham sido contemplados, dentre as vagas 
iniciais, na Lista de Aprovados Geral.  

30.2.2 As Listas de Espera Diferenciadas serão compostas, exclusivamente, pelos candidatos habilitados ao 
mesmo curso/turno/campus que cursaram o ensino médio integralmente em escola pública, conforme 
condições especificadas no subitem 2.1 deste Edital, em ordem decrescente do Argumento de 
Classificação e que não tenham sido contemplados, dentre as vagas iniciais, nas Listas de Aprovados 
Geral ou Diferenciadas. 

30.3 Os candidatos interessados em efetuar matrícula ou seus representantes, deverão comparecer à reunião 
portando toda a documentação necessária à matrícula no curso, conforme estabelecido no item 20 deste Edital.  

30.4 A representação dos candidatos dar-se-á através de procuração simples, e será exigida a apresentação de 
Documento de Identificação oficial com foto do procurador, cujo número deverá constar na procuração. 

30.5 A entrada dos candidatos (ou seus representantes legais) no local indicado para a reunião ocorrerá com tempo 
de tolerância de até 10 minutos após o horário estabelecido para início da reunião. Decorrido este prazo, as 
portas do local serão fechadas e não será permitida a entrada de candidatos ou de seus representantes legais. 

30.6 Durante a reunião será efetuada chamada nominal dos candidatos convocados nas Listas de Espera Geral e 
Diferenciadsa, para a realização da matrícula, pela ordem de classificação, até que todas as vagas disponíveis 
sejam completadas, ou que não haja mais candidatos convocados aptos presentes. 



30.7 São considerados candidatos aptos à matrícula, no momento da reunião, somente aqueles que comparecerem 
ou estiverem legalmente representados e munidos de toda a documentação constante no item 20 deste Edital. 

30.8 Os candidatos (ou seus representantes legais) que não comparecerem à reunião ou não apresentarem a 
documentação necessária para matrícula perderão o direito de concorrer às vagas e de efetuar a matrícula. 

30.9 A presença do candidato ou seu representante legal à reunião não assegura a efetivação da matrícula do 
candidato.  

30.10 Em caso de preenchimento de todas as vagas, os candidatos convocados, não contemplados e que 
compareceram à reunião, permanecem na respectiva lista de espera e poderão ser convocados para 
preenchimento de uma eventual desistência.   

31. Após a reunião e consequente ocupação de vagas remanescentes, a convocação para a matrícula de candidatos 
reclassificados para novas vagas que eventualmente surgirem será realizada por meio de novo Edital de Convocação 
de Candidatos para Reunião de Preenchimento de Vagas, publicado por cada Diretor Geral, no site do respectivo 
campus do IFRN (link a partir de http://www.ifrn.edu.br) ou, alternativamente, por meio de telefonema ou e-mail, 
conforme dados cadastrados pelos candidatos no momento da inscrição. 

31.2 Os candidatos convocados terão o prazo estabelecido no Edital de que trata este item ou de 2 (dois) dias úteis 
após o contato telefônico ou recebimento do telegrama, para efetuar sua matrícula. 

 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
32. A inscrição do candidato implicará a aceitação total e incondicional das normas e instruções constantes neste Edital, 

bem como da Organização Didática e demais normas didático-pedagógicas do IFRN.  
32.2 O candidato classificado e matriculado, em curso presencial, que não comparecer às aulas até o 10º (décimo) 

dia letivo, sem justificativa, será considerado desistente e substituído pelo seguinte da respectiva lista de espera. 
32.3 O candidato classificado e matriculado, em curso na modalidade à distância, que não comparecer às atividades 

presenciais ou não acessar o ambiente virtual de aprendizagem até o 10º (décimo) dia letivo, sem justificativa, 
será considerado desistente e substituído pelo seguinte da lista.  

32.4 Não é permitida a existência, para um mesmo aluno, de mais de uma matrícula ativa (inclusive matrícula 
trancada) em cursos regulares no âmbito do IFRN, em qualquer campi e modalidade, excetuando-se os cursos 
de formação inicial e continuada de trabalhadores (cursos básicos).  

33. Não caberão recursos contra o IFRN no que se refere às provas do ENEM, considerando que sua responsabilidade 
recai sobre o Ministério da Educação. 

34. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados das etapas do Processo Seletivo.  
35. A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminará o candidato do 

Processo Seletivo, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição.  
36. Serão incorporados ao presente Edital, para todos os efeitos, quaisquer editais complementares que vierem a ser 

publicados pelo IFRN com vistas ao Processo Seletivo objeto deste Edital. 
37. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão analisados pela Comissão Central do 

Processo Seletivo. 
38. Este Edital entra em vigor, a partir da data de sua publicação, sendo válido apenas para este Processo Seletivo, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Natal/RN, 10 de janeiro de 2014 

 

JOSÉ DE RIBAMAR SILVA OLIVEIRA 
Pró-Reitor de Ensino 



 
Anexo ao EDITAL Nº. 06/2014-PROEN/IFRN 

ANEXO I – ENDEREÇOS E HORÁRIOS DE ATENDIMENTO DOS CAMPI  
 

Campi Endereço Horário de 
Atendimento 

Apodi RN 233, Km 2, 999, Lagoa do Clementino, Apodi/RN 08h às 12h e 
14h às 17h 

Caicó Nova Caicó, RN 118, Caicó/RN 08h às 12h e 
14h às 17h 

Canguaretama Br 101, km 159, s/n, Areia Branca 08h às 12h e 
14h às 17h 

Ceará-Mirim BR-406, Km 145, Bairro Planalto, Ceará-Mirim 8h as 12h e  
13h as 16h 

Currais Novos Rua Manoel Lopes Filho, 773, Valfredo Galvão, Currais Novos/RN 08h às 12h e 
14h às 17h 

Ipanguaçu RN 118, s/n, Povoado Base Física, Ipanguaçu/RN 08h às 12h e 
13h às 16h 

João Câmara BR 406, Km 73, 3500, Perímetro Rural, João Câmara/RN 14h às 21h 

Macau Rua das Margaridas, 300, COHAB, Macau/RN 08h às 12h e 
14h às 17h 

Mossoró Rua Raimundo Firmino de Oliveira, 400-A, Conjunto Ulrick Graf, Costa 
e Silva, Mossoró-RN 

08h às 12h e 
14h às 17h 

Natal-Central Av. Senador Salgado Filho, 1559, Tirol, Natal/RN 08h às 12h e 
14h às 17h 

Natal-Cidade Alta Av. Rio Branco, 743, Cidade Alta, Natal/RN 
Telefones: (84) 4005-0962 

08h às 12h e 
14h às 17h 

Natal-Zona Norte Rua Brusque, 2926, Conjunto Santa Catarina, Potengi, Natal/RN 08h às 12h e 
14h às 17h 

Nova Cruz Av. José Rodrigues de Aquino Filho,  Nº 640,  
Alto de Santa Luzia, Nova Cruz-RN  

08h às 12h e 
14h às 17h 

Parnamirim Av. Piloto Pereira Tim, BR 101, Loteamento Taborda, s/n, 
Parnamirim/RN 

13h às 18h e  
19h às 22h 

Pau dos Ferros BR 405, Km 154, Bairro Chico Cajá, Pau dos Ferros/RN 08h às 12h e 
19h às 21h 

Santa Cruz Rua São Braz, 304, Paraíso, Santa Cruz/RN 14h às 21h 

São Gonçalo do Amarante Estrada da Guanduba, s/n – São Gonçalo do Amarante/RN 08h às 12h e 
13h às 17h 

São Paulo do Potengi 
Rodovia RN 120, Km 02, Bairro Novo Juremal, São Paulo do 
Potengi/RN 
Telefones: (84) 8786-8615 / (84)9865-8000 

08h às 12h e 
13h às 17h 

 


